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20385 2021 Global SANTANA & CIA LTDA-ME 16000000000 31,20

20389 2021 Global
FLORESTA COMERCIO DE BEBIDAS 
E ALIMENTOS LTDA 15001002000 39,15

20390 2021 Global
FLORESTA COMERCIO DE BEBIDAS 
E ALIMENTOS LTDA 15001002000 82,61

20403 2021 Global ALEXANDRE M. DIAS-ME 16000000000 29,00

20410 2021 Global
INVIOLAVEL JUINA MANUT E 
COMERCIO DE ELETROEL 17010000000 0,06

 
LICITAÇÃO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  N°  026/2022  –  SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO
O  Município  de  Juína,  através  do  Pregoeiro  nomeado  pela  Portaria 

Municipal  n.º  3.336/2022,  TORNA PÚBLICO,  para  conhecimento,  dos  interessados,  que  fará 
licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  PREGÃO 
ELETRÔNICO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA  ESPECIALIZADA  EM 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  MICRO-ONIBUS  TERCERIZADO  PARA  TRANSPORTE 
ESCOLAR  TRAJETO  SHEKINAH-LINHA  I  POR  KM  RODADO  –  ATENDENDO  AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE JUÍNA MATO 
GROSSO.  Conforme  especificações  e  quantidades  discriminadas  neste  Termo de  Referência, 
estando a sessão pública para o  dia  20 DE JUNHO DE 2022 ÀS 09:00 HORAS,  (Horário de 
Brasília-DF),  onde  será  presidida  pelo  Pregoeiro  e  equipe  de  apoio,  através  do  endereço  
eletrônico  www.bllcompras.org.br. O Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico acima 
citado  ou  pelo  site  www.juina.mt.gov.br,  em  transparência,  agenda  de  licitação.  Maiores 
informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados no Departamento de Licitações, 
situado à Travessa Emmanuel, nº 33N, Centro em Juína/MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 13:00 horas, pelo Telefone: (66) 3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. Juína/MT, 02 de 
junho de 2022.

 

DAYANA KARINA ARANTES ONORIO
Pregoeira Designada
Poder Executivo
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ATO

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 327/2021

DETENTORA DA ATA: NONATO DA SILVA E CIA LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2021
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE 

PRODUTOS DE MATERIAL DE CONSUMO, EXPEDIENTE E PERECÍVEIS, QUE SERÃO 
UTILIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
LUCAS DO RIO VERDE – MT.

ALAN TOGNI
SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

ERRATA  DO  AVISO  DE  RESULTADO  DO  PREGÃO  PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 027/2022

O Município  de  Lucas  do  Rio  Verde,  Estado  de  Mato  Grosso,  torna 
publico a Errata aviso de resultado do Pregão Eletrônico nº 027/2022, que trata da Aquisição de 
Ferramentas, Equipamentos de Pequeno Porte e Recarga de Oxigênio para Oficina que serão 
utilizados para atender as demandas das Secretarias do Município de Lucas do Rio Verde -  
MT.

ONDE SE LÊ:
Empresas Vencedoras: DIMORVAN DAVI MENEGUSSO - ME com os 

Itens: 02, 37, 42 e 144 no valor total de R$157.074,00 (cento e cinquenta e sete mil e setenta 
e quatro reais).

LEIA-SE:
Empresas Vencedoras:  DIMORVAN DAVI MENEGUSSO - ME com 

os Itens: 02,37 e 144 no valor total de R$ 152.894,00 (cento e cinquenta e dois mil e oitocentos 
e noventa e quatro reais).

Sirlei Amaro da Silva
Pregoeira

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2022

CREDOR: BRITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCÁRIO E 
BRITA LTDA

DATA: 02/06/2022
VIGÊNCIA: 02/06/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022
VALOR: R$ 4.339.770,10
OBJETO:PREGÃO  ELETRÔNICO  COM REGISTRO  DE  PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE PEDRAS BRITAS Nº 00, GRANILHA, PÓ DE PEDRA, BRITA Nº 01,  
BRITA Nº 02, BRITA Nº 04, QUE SERÃO UTILIZADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE - MT.

SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
ALAN TOGNI

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo LRV/MT 
“LUCAS 34 ANOS” 

O  MUNICÍPIO  DE  LUCAS  DO  RIO  VERDE  por  intermédio  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO doravante denominado SMCT/LRV, torna 
público,  para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  o  CHAMAMENTO  PÚBLICO  que  visa 
selecionar projetos de criação, experimentação e/ou desenvolvimento de produtos, serviços e/ou 
processos  culturais  provenientes  de  trabalhadores  da  Cultura  de  Lucas  do  Rio  Verde-MT.  O 
presente chamamento público será realizada nos termos da Lei e nas demais normas vigentes 
sobre a matéria e mediante as condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A presente Chamamento Público terá como princípios, objetivos e 

responsabilidades aqueles previstos na Lei Estadual nº 10.363/2016, Plano Estadual de Cultura de 
Mato Grosso, assim como o Decreto Estadual nº 1.326, de 28 de março de 2022, que regulamenta  
a Lei nº 10.379, de 1º de março de 2016.

Princípios:  liberdade  de  expressão,  criação  e  fruição;  diversidade 
cultural; respeito aos direitos humanos; direito de todos a arte e a cultura; direito a informação, a  
comunicação e a crítica cultural; direito a memória e as tradições; e valorização da cultura como 
vetor do desenvolvimento sustentável.

Objetivos:  fortalecer  e  ampliar  os  mecanismos  de  financiamentos 
públicos da cultura no Município de Lucas do Rio Verde-MT; fortalecer e descentralizar as políticas 
públicas  de  cultura,  atingindo  todas  as  áreas  setoriais  de  Lucas  do  Rio  Verde;  preservar  e  
promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial; valorizar e difundir a diversidade 
étnica e cultural luverdense; ampliar e fortalecer programas que promovam os setores e segmentos 
culturais; democratizar o acesso da sociedade luverdense as artes e a cultura. 

Responsabilidades:  fomentar  a  cultura  de  forma ampla,  por  meio  da 
promoção e difusão,  da realização de editais,  prêmios e seleções públicas  para o estímulo a  
projetos e processos culturais, da concessão de apoio financeiro e fiscal aos agentes culturais, da 
adoção de subsídios econômicos, da implantação regulada de fundos públicos e privados, entre  
outros incentivos, nos termos da Lei; proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística  
e suas manifestações  e  as  expressões culturais,  individuais  ou  coletivas,  de  todos os  grupos  
étnicos e suas derivações sociais, reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo seu  
território e garantindo a multiplicidade de seus valores e formações; promover e estimular o acesso 
a  produção  e  ao  empreendimento  cultural,  a  circulação  e  o  intercâmbio  de  bens,  serviços  e 
conteúdos culturais, e o contato e a fruição do público com a arte e a cultura de forma universal. 

1.2.  O(A)  proponente  não  poderá  alegar  sob  hipótese  alguma  o 
desconhecimento do Edital, seus Anexos, Editais Complementares e posteriores retificações.

1.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
1.4. Todas as menções a horários neste Edital terão como referência o 

horário oficial da capital do Estado de Mato Grosso.
1.5. Os atos oficiais relativos ao Processo Seletivo serão publicados no 

Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso e/ou no sítio da Prefeitura Municipal de Lucas  
do  Rio  Verde/  Secretaria  de  Cultura  e  Turismo,  disponível  em 
https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/secretaria/cultura-turismo/

1.6. É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação, de forma 
fundamentada, ao presente Edital, no período de 2 (dois) dias, a contar da data de sua publicação  
em  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Estado  de  Mato  Grosso,  por  meio  de  preenchimento  de 
requerimento,  apontando  os  pontos  impugnados  e  as  razões  da  impugnação,  assinado, 
protocolizado  e  encaminhado  à  Comissão.  Devendo  apresentá-las  exclusivamente  de  modo 
PRESENCIAL, neste caso realizar protocolização na sede da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo de Lucas do Rio Verde-MT, localizada na Avenida São Paulo, nº 363-e, Bairro Cidade 
Nova, Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78.455-000, no período das 08:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00.

2. DO OBJETO E OBJETIVOS
2.1.  Seleção  Pública  “LUCAS  34  ANOS”  visa  fomentar  criação  e 

desenvolvimento de experiências artísticos culturais, práticas, vivências culturais, ações formativas, 
atividades de livre demanda,  circulação, festivais, mostras e exposições, que se relacionem de  
maneira direta com o setor  produtivo da  cultura,  dentro  dos segmentos culturais  e  categorias 
estabelecidas neste Edital com temática “LUCAS 34 ANOS”.

2.2.  Serão selecionadas 41 propostas culturais;  sendo 15 (quinze) no 
valor  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais)  cada;  01  (um)  no  valor  de  R$  4.500,00  (quatro  mil  e  
quinhentos), 15 (quinze) no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada; 02 (um) no valor de R$  
6.000,00 (seis mil reais); 02 (dois) no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) cada; 05  
(cinco) no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) cada e 01 (uma) no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e  
quinhentos reais) cada; totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em investimentos para o  
Incentivo Cultural em Lucas do Rio Verde- MT.

2.3.  Os projetos  a  serem selecionados  na  presente  Seleção  Pública 
poderão atender as seguintes categorias:

2.3.1.  CRIAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  EXPERIÊNCIAS 
ARTÍSTICO CULTURAL: Fomento à concepção e desenvolvimento de ações, obras em processo, 
pesquisa  e  intercâmbios,  montagem,  exposições  e/ou  apresentações  artísticas  realizadas  por 
trabalhadoras  e  trabalhadores  da  cultura,  e  que  se  encontram  relacionados  nos  segmentos: 
música, dança, teatro/circo e artes visuais. De acordo com “Tabela de Distribuição Financeira”.

2.3.1.1.  Poderão participar  desta categoria  Pessoas Físicas,  Pessoas 
Jurídicas sem fins lucrativos (OSC’s) e Pessoas Jurídicas com Fins Lucrativos.

2.3.2.  PRÁTICAS E  VIVÊNCIAS  CULTURAIS:  Fomento  a  práticas  e 
vivências culturais, que promovam a visibilidade, cidadania e autonomia de populações, entidades 
e coletivos  culturais,  relacionados nos segmentos:  cultura popular  e  intervenções urbanas.  De 
acordo  com  “Tabela  de  Distribuição  Financeira”,  que  desenvolvam  ações  em  territorialidade 
municipal, campos identitários ou temáticos,  historicamente invisibilizados ou mesmo com seus 
direitos violados, realizadas por trabalhadoras e trabalhadores da cultura para promover o acesso e 
o equilíbrio de oportunidades e colaborar com a preservação e patrimônio histórico e artístico,  
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